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ESTI\IJU DO PARÁ 
AMARA MUNI IP;\I, DE NOVA IPIXlJNA 

NP.l / Mr-0t.617.94S/0001-10 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIDILIDADE 

A Ordenadora de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que 
detenuina o art. 26 da Lei nº 8.666/93, e considerando o que consta do processo administrativo que 
trata da contratação do Sr CLAUDIONOR GOMES DA SILVEIRA, vem RATIFICAR a declaração 
de inexigibilidade de licitação para a contratação da referida empresa, determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato. 

JACUNDA - PA, 08 de janeiro de 2020 

��I
Presidente da Câmara Municipãl--

A v. Brasil nº 58, Bairro Centro 
Nova Ipixuna PA, CEP: 68.585-000, 

Fone: (94 )99125-7771- e-mail: camara-novaipixunaúv,hotrnail.com 
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